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INDICAÇÃO   Nº   87  /2023 
 
 

    Indico ao Senhor Prefeito Municipal, para que viabilize 
em caráter de urgência, através da Secretaria competente, a instalação de 
“PLACAS DE ADVERTÊNCIA – ABANDONO E MAUS TRATOS A ANIMAIS É CRIME” 
nas entradas de acesso da cidade e em bairros que se julgar necessário, 
conforme modelo em anexo. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

    A presente solicitação visa ao atendimento com maior 
eficácia das demandas relativas aos maus tratos de animais em Pedreira. 
 
    Portanto, espero contar com a atenção do Executivo 
Municipal quanto ao atendimento desta solicitação. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 27 DE MARÇO 
DE 2023. 
 
 
                                                                           CLAUDIO LUIZ CASSIANI 
                                                                           “CLAUDINHO CASSIANI” 

                                              VEREADOR 

 


